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Com a redemocratização do País, as instâncias públicas viram-se diante da necessidade de 
instituírem procedimentos que levassem em consideração a manifestação da sociedade sobre 
vários assuntos que antes eram decididos sem maiores preocupações de escuta. Considerando 
os inúmeros temas para revisão ou regulamentação na área de segurança e saúde no trabalho, 
havia a necessidade de estruturação de uma comissão tripartite para análise destas demandas e 
apoio à SSST na priorização dos temas a serem revistos ou criados. 
 
Editou-se, desta forma, a Portaria SSST/MTb n.º 02, de 11 de abril de 1996, criando a Comissão 
Tripartite Paritária Permanente - CTPP, composta por cinco representantes da bancada do 
governo (SSST e FUNDACENTRO), cinco representantes da bancada dos empregadores (CNC, 
CNI, CNA, CNT e CNF) e cinco representantes da bancada dos trabalhadores (FS, CUT e CGT), 
contando com a participação de representantes dos Ministérios da Saúde e Previdência e 
Assistência Social. 
 
Os membros da CTPP têm direito a voz e voto em igualdade de condições, num mandato de dois 
anos, podendo ser reconduzidos. Cada bancada pode convidar para as reuniões três assessores 
técnicos, que podem fazer uso da palavra, mas não têm direito à voto. 
 
As principais vantagens do processo de elaboração de uma norma de forma tripartite são 
transparência, co-responsabilidade, engajamento e harmonização dos interesses. Em seus 3 
anos de existência, a CTPP elaborou a NR 29 e revisou a NR 05, NR 06, NR 07, NR 09, NR 12, 
NR 16, NR 18, NR 20, NR 21 e NR 22. 
 
Atualmente, as seguintes normas se encontram em processo de discussão, com suas 
respectivas etapas de procedimento: 
- NR - 4 : Análise pelo GTT  
- NR - 6 : Análise pelo GTT (concluída)  
- NR - 9 : Análise pelo GTT  
- NR - 10 : Consulta pública. 
- NR - 18 : Acompanhamento pela CPN.  
- NR - 22 : Acompanhamento pela CPN. 
- NR - 30 : Consulta Pública.  
- NRR : Consulta Pública. 
 
Em breve, serão discutidas:  
- NR - 1  
- NR - 8  
- NR - 13  
- NR - 19  
- NR - 23  
- NR - 26 

 


